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LEI N0 4.137. DE 8 DE NOVEMBRO DE 2004.

? Autoriza o Qxecutivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
51.488,34 e dé outras providências.

1
IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipat de Montenegro

.' 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

! L E 1 :
1 i
p Art. lo Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito Especial no valor de R$ ljl 51 488 34 (cinquenta e um mil

, quatrocentos e oitenta e oito reais e trinta e quatro centakos), na jseguinte classificaçao owamentària:( 
ca svop !' 

j01 SMOP - Administraçâo
15 Urbanismo
451 lnfra-estrututa Urbana
451 1 lnfra-estrutura Urbana t

j1816 Concluslo calçada da Beira do Rio î

4.4.90.51-8126 Obras e lnstalaçöes j.
Art. 20 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1O, serviré de recurso a à'o jreduçâo da dotaçâo orçamentéria n 08.01 .15.451 .451 1 .1801.4.4.90.51 .00-81 1 1 , no valor de R$ l51 

.488,34 (cinquenta e um mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e trinta e quatro centavos).
Art. 30 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2004, Planilha de MetasP

rioritârias SMOP, a meta ''Conclusào das obras da calçada da Beira do Rio'', no valor de R$51 
.488,34 (cinquenta e um mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e trinta e quatro centavos).

I

Art. 40 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pr6ximo exercicio financeiro
,c presente Crédito Especial nos limites do seu saldo, de acordo com o que estabelece o art. 167, ç2O

. da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n? 4.320, de 1964, e a incluir na Lei de .
'

Diretrizes Orçamentlrias - LDO 2005, Planilha de Metas Prioritérias SMOP a meta ''Conclusâo. 
,, ! 

sjdas obras da calçada da Beira do Rio 4 no valor de R$ 51 .488,34 (clnqöenta e um mil,
quatrocentos e oitenta e oito reais e trinta e quatro centavos), 1

' kA
rt. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. 1

1' 
jGABINETE DO PREFEITO MUNiCIPAL DE MONTENEGRO

, em 8 de jnovembro de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra. '

k

IVA JACOB ZIMMER, 
'

Prefeito Municipal.

'''''c'
x A u I û ( PA't''hClA ,

Secretéria-Geral Substittlta.
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LEI N0 4.137. DE 8 DE NOVEMBRO DE 2004.

? Autoriza o Qxecutivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
51.488,34 e dé outras providências.

1
IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipat de Montenegro

.' 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

! L E 1 :
1 i
p Art. lo Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito Especial no valor de R$ ljl 51 488 34 (cinquenta e um mil

, quatrocentos e oitenta e oito reais e trinta e quatro centakos), na jseguinte classificaçao owamentària:( 
ca svop !' 

j01 SMOP - Administraçâo
15 Urbanismo
451 lnfra-estrututa Urbana
451 1 lnfra-estrutura Urbana t

j1816 Concluslo calçada da Beira do Rio î

4.4.90.51-8126 Obras e lnstalaçöes j.
Art. 20 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1O, serviré de recurso a à'o jreduçâo da dotaçâo orçamentéria n 08.01 .15.451 .451 1 .1801.4.4.90.51 .00-81 1 1 , no valor de R$ l51 

.488,34 (cinquenta e um mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e trinta e quatro centavos).
Art. 30 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2004, Planilha de MetasP

rioritârias SMOP, a meta ''Conclusào das obras da calçada da Beira do Rio'', no valor de R$51 
.488,34 (cinquenta e um mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e trinta e quatro centavos).

I

Art. 40 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pr6ximo exercicio financeiro
,c presente Crédito Especial nos limites do seu saldo, de acordo com o que estabelece o art. 167, ç2O

. da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n? 4.320, de 1964, e a incluir na Lei de .
'

Diretrizes Orçamentlrias - LDO 2005, Planilha de Metas Prioritérias SMOP a meta ''Conclusâo. 
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sjdas obras da calçada da Beira do Rio 4 no valor de R$ 51 .488,34 (clnqöenta e um mil,
quatrocentos e oitenta e oito reais e trinta e quatro centavos), 1

' kA
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LEI N° 4.137. DE 8 DE NOVEMBRO DE 2004.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
51 .488,34 e da outras providencias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1" Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$51,488.34 (cinqiienta e um mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e trinta e quatro centavos), naseguinte classificacéo orcamentaria:
08 SMOP
O1 SMOP -Administragao
15 Urbanismo
451 Infra-estrutura Urbana
4511 lnfra-estrutura Urbana
1816 Conclusao calcada da Beira do Rio
4.4.90.51-8126 Obras e lnstalagoes

An. 2° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1°, servira de recurso areducao da dotaqao orcamentaria n° 08.01.15.451.4511.1801.4.4.90.51.00-8111, no valor de R$51 .488,34 (ciaenta e um mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e trinta e quatro cenlavos).

Art. 3° lnclui na Lei de Diretrizes Orgamentarias — LDO 2004, Planilha de MetasPrioritarias SMOP, a meta “Conclusao das obras da calgada da Beira do Rio”, no valor de R$51.488,34 (cinqiienta e um mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e trinta e quatro centavos).

Art. 4° Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no préximo exercicio financeiro,
o presente Crédito Especial nos limites do seu saldo, de aoordo com o que estabelece 0 art. 167, §2", da Constituicao Federal 6 art. 45 da Lei Federal n° 4.320, de 1964, e a incluir na Lei de
Diretrizes Orcamentarias — LDO 2005, Planilha de Metas Prioritérias SMOP, a meta “Conclusaodas obras da calcada da Beira do Rio”, no valor de R$ 51.48834 (ciaenta e um mil,quatrocentos e oitenta e oito reais e trinta e quatro centavos).

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFElTO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 8 de
novembro de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE—SE:
Data Supra.

JACOB ZIMMER,
Prefeito Municipal.

Secretéria-Geral Substitute.
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